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NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 7/SAFD/2024
ASSUNTO: RAADCN (Outros Apoios) - Associao NIPG: 753/24
Recreativa Pederneirense - Minuta do Protocolo de DATA: 2024/01/16
Colaborao

[ DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / /

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

16-01-2024 reunio da Cmara Municipal, conforme

A Dra. Paula VelosoÀ Reunio Para inserir na "ordem do dia" da próxima

def AS Despacho do Sr. Presidente
16-01-2024

Manue! António Sequeira

vice-Presidente da Camara Municipal da Nazaré

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
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od ter Dal beats ya

NAZARE *

INFORMAÇÃO

INFORMAcAo

Derhor
Presidente àa Camara Municipal da Nazaré

Considerando que < Regulamento de Apoic às Assuciaes Lespertivas do
e em Diáric ta Repaclica ne dia 1 de agesto de3 14 d

e contempla diversos de atol para ase eneon a map 1 vigor
assevciaes desportivas se candidatarem;

Considerando vu e a aceitao por parte da comunidade desportiva
referentes às comparticipa finance o
inte e quatro), no que diz respeito às "Atividades de caráter

vara an& de 4

tc mil a
Regular", às +Atividades de Caráter Pontual" acs "Qutros Apoios" e,

a utilidade dos mesmos se manterem válidos e exequíveirtantua

Considerando que a Asscciao Recreativa Federneirense se 4
Outy +abrigo Cacítulo Apoio as

1 1-+ ? +

financeirc para fazer face às despesas inerentes à época desportiva da sua
yuipa sénior masculina de Futsal para a no Campeonatc e Taa

Distrital;

à aificnldade em determinar os procedimentos e vs
o de faturas /ou relativamente "Outros Apcios", no que

respeite ao apeio financeiro à equipa 4it devide à multiplicidade de

"nsiderand riteric

despesas que nserem neste Almbito (ex : alimentao, transwites, ASSESSas
correntes it jest : orrave

UME dena federao = ale rencimento elevado wos
faturas entregues anualmente pelas as pertavas

Considerando a necessidade de estabelecer um critério justo eo equitative para
1 e yiais as faturas é vs 1 elegíveis 5 de indicar

valcres-limit= anuais 1para determinados tipos de despesa;

Censideranc a inteno de manter apoio às equipas seniores, mas em

condies de equidade;

Considerandc, agora, c artigo 23º - Tramitao do pedido, do Capítulo VI, do
Regulamento de Apoio às Asscciaes Desportivas dc Concelho da Nazaré que
reve que "a avaliao da atribuio de apoio na rubrica dos cutros apoiosi
seia feita om atr CVDS dé fi laCmara, FLAG is de cedido

E sta aa Cmara Munici comunicada através2 em rasa, sen 1

da celebrao de um Pritecols de Colabora
Reunio de Cmara";

de accord com delibaraco em"o 2047
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NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
amara Municipal

INFORMAÇÃO

Considerana, também, o dekate vremevido na comisso restrita Conselho
Municipal de Tesportc, realizac no dia : + de aezemors de 25322, sabre a

proposta dos Valores Máximos Anuais ic Regulamento de Apoio às AssociLa es

Desprrtivas do Concelh da Nazaré - Apcic às Atividades de Caráter PeguLar
Aroio Ag Atividades de Caráter Pontual e Outrcs Apoios, para a área
Desportc - Anexo II;

do

Considerando, ainda, a deviaa análise à candidatura da Associao Fecreativa
Federneirense, feita peles servios ds crete: da Atividade Física e de
Desporto da autarquia, a Informao N.º e a Informao N.º

/S8AFD/2024, relativamente aos "Outres Apoios" - 345.000,09€ (trecentcs e
/SAFD/7 324

quarenta e cinco mil euros), aprovadas em reunio de cmara no dia de
janeirs de 2674,

E ac abrigo do dispests na alínea 3) do n.º 1 artigo 33.° da Lei n.º 75/2013,
de 1º de setembro, ponho que a Minuta do : de Colatorao (emc

anexo) seja celiberada em reunio do executive municipal.

À considerao de V. Exa.

O Técnico Supericr
16-01-2024

Dino Casimiro
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MUNICIPIO DA NAZARE
Cmora Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORACAO
Considerandc sus Fegulamento de Apoio as Associaes Despertivar à
Concelho da Nazaré, publicado em Didris da Republica nc dia 10 de asutos
de e : ntra em vigor e contemcla diverscs tivos a para7

as assiciagtes despcrtivas se candidatarem;

Considerande - 2 a aceitao prr E arte
dacs valures referentes ae comparticira ES financeiras para

c an: de 024 (dtis mii e vinte e tro) ne ya ai
A 3 a Regular", as a idaces de :

1 4 + : MOS mar"
Aliccs e exequiveis;Vv

brica "Outrcs Apoios", az abriga do Capítulo VI ds Regulamento de
Apcis às Aseiciaes Desportivas do Concelho da Nazaré, uma vez que
pretende apcic financeiro para fazer face às despesas inerentes à
peca deespecrtiva da sua equipa sénior masculina de futsal rara a

particirao no Nate e Taa Districal;

Considerando wu= a Associao Pecreativa Pederneirense se candidatiu à

Considerando a dificuldade em determinar cs procedimentos e os critéri
de aceitao de faturas e/ou recibos, relativamente acs "Outros Apcizs",
ne que diz vesgeitc ao aroio financeiro às esuiras senicres, devide à
multirlicidade de despesas que se inserem neste mici (ex.: alimentao,
transportes, alcjamento, material recibos de vencimento
inscries na federao, etc.) e ac volume ae faturas entregues
anualmente pelas associaes desportivas;
Censiderandc a necessidadede estabelecer um critéric iusto e equicativo
para verificar e apurar quais as faturas / os recibcs elegíveis e &e

valcres-limite anuais para determinados tipes ae despesa;

Considerand a inteno de manter O api" às esuiras senicres, mas em

condies de ezuidade

Considerandc, agora, artigo 23º - Tramitao do pedido, ac Capículc
VI, de Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da
Nazaré yue rrevê sue "a avaliao da atrituio de apoio na rubrica dis
outros seja feita em Feunio de Cmara, através da aevida
justificao cedido da Associao em causa, sendc a resposta da Cmar a

eMunicipal comanicada através da celebrao de um Frotocolc
Ga labcra + de acordc com a deliberao em Reuniao de Cmara

: restri aa : : :

a
de Apeic 55

da
des de Caráter FontJal e

Manicipal de realizado ne dia de de
1 15 da acs

A
para a área : Ansa II:
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S amalt
MUNICIPIO DA NAZARE
Cémora Municipal

Considerando, ainda, a dovida análise A candidatura da AssociaoRecreativa Pederneirense, feita pelos servios do Setor de Atividade
Fisiza e es da alta 7 tla, a Intrrma a W.? a
Infermao N.º /SAFD/2024, relativamente aos "Outros Apoios" -

34 cine. mi ouros,, aprovadas em

4

00,
tia Le ne

D 33° on.

o Município da Nazaré, a

j:

=:

:

Avenida Vieira Guimares, n.º 54, 0145-095 Nazaré, através do seu órgs
executivo, Cmara Municipal da Nazaré, representado pelo seu Presidente,
Waiter Manuel Cavaleiro Chicnarro, nos termes do dispostc na alínea a}
do n.º 1 do aruige 35.º da sei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como
Erimeiro Qutorgante;

e

0

con sede na Praa Bastio Fernandes, N.ºil, 0145-0060 Nazaré, neste ato
representada pe1o Presidente da Direo, Serafim António Lourao da

ÀAssociao Recreativa Pederneirense, :

Silva, como Segundo Gutorgante;
celebrado o presente Protccolo de Cclabcrao, que se regorá pelas

cléusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de cclabcrao entre us
outorgantes, com vista ao apoio financeiro para fazer face às despesas
ircrentes à época desportiva da sua <equina de fursai
para a participao nc Campeonate Taa Distrital da Associao
recreativa Fenerneizense, as yas caia
assumirá.

Cláusula Segunda
À Aq Município da Nazaré compete apciar financeiramente as despesas

Ta 1 :

inerentes à 6voca da sua equipa sénior masculina de futsal
para a rarticipao nc Campeonato e vaga Distrital da Associao
Recreativa Pederneirense, até um valor total máximce de 12.C32,01€ (treze
mil e um cêntimo), através de um culbsídic

O apoio camarário relativo aos tianspcrtes solicitados será realizadc
dentro de disponibilidade possível aus servios. Ná: havendo essa



AZAR
MUNICIPIO DA NAZARE
Cémora Municipal

total acs
possipilidade , Cmara Municival da Nazaré apenas irá assumir c custea

4) Bt & av limite máxim: de 2,5€ (dcis enres e cinyuenta
cêntimos) pox quilímecro, para a rarticirao d>

em vficiais e no oficiais
a presena de 4rbitres pela(chrigattria

ta a ia o/federao ) ;

comereendida entre cs 40 nm (guarenta acres ) e 306
(tezentos quilímetros).

as
a distncia entre a Nazaré ea destinc aii)

pagamento do valor mencionado número um, está dependente aa
enta c de decumentos comprovativos das despesas relacicnadas

ecm & senior masculina de Futsal, que têm, de
ser referentes as ano 2024,

4 - O procediments a adotar no ragamente será o seguinte: for cada fatura
validade, pagar-se-4 w corresronaente a 19,0€%
seis por cents) da mesma - valor arredondado a quas casas decimais cas:
no exceda o montante máximo a ser atribuído, tendc como base a

N.º /SAFD/2074, aprovada em reunio camarária no dia de
de 2024

5 - O controle das despesas relacionadas com a equira sênisr masculina
de Futsal da associao será feito, pelos servios da autarquia, à medida

lausula seguints esue f-rom assegurados o requisitos constantes na at

tends per base cs critérios e ss limites expost =

&} Tipos de despesa com limites máximos:
i) Alimentao Gfou suplementao (i.e., restaurao,

suplementos alimenteres, pastelaria e outros asscciados à pratica
desportiva em causa) - limite máximo de 3.€20€ (três Mil seiscentos e
vinte euros este ser atualizado através da entreca de
Gccumentacde cficial que comprove o crolongamento da calencaéric
competitivo, As despesas de alimentao, cuja morada do estabelecimento
seja fora dz concelho da Nazaré, terá um limite maximo de 3.418,57€ (três
mil quatrocentos e dezcito eurcs e cinquenta e sete cêntimos), que
ccrrespcnde a % (cince tor cento) do vale total ds orcament: inicial.

esse efeito;

do

ii) Transportes terrestres atletas para treinos,

máximo de 2 e noventa e quatre euros e
e um céntimes) - podendo este ser atualicad através Ga

1 1 p t e

comretitivo. Fara efeitos de cálculr assumiz-se-& valor de , 42
(quarenta cêntimos ) por quilémetro, aquele que fcr legalmente
estabeleciac rara esse efeita;

iit) Transportes terrestres da vara
cera efetuar a deslocamento da equipa para 5

este ser atualizade através aa entrega de documentao cficiel gue

a a
for legalmente estanelec idc para

Para efeitos de séleul assumir-se-á o valor de c€ (seis AL : s)
subsidic de efeigc, cu aquele que

:

sortacensti
a desportiva em causa) - limiteferroviários e cutros asscciados 5 74

arsa, tie (Sez mil duzentos

o 1
+

14

re 4

alucuer de ram "tes
cace) limite máximo de is mil nevecentos
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MUNICIPIO DA NAZARE
Cmara Municipal

cimprve do caéa ndér comretitiv Fara fei ae
cálculo assumir-se-4 o valcr de ",50€ (duis eurcs e cinquenta cêntimos)
pol 1 :

far ne
cura mirada ac

ar. limite ne e
am cêntims) que cndes tur centre

v) As faturas que se insiram no mbito da rubrica "Cutras
inicial, tero ar iimite maénims de

(: e trinta Ç sete quinze que
valor total d mesm;

11
id

kt} Tipos de despesa no elegíveis, tital ta
fetura / do recibe om causa:

i) Bebigas alccólicas;
it) Canais premium;iii} Tabaco;
iv) Incumprimentos Legais e/ou regulamentares;
v) Alimentao para enimais;
vi) Despesas para estética e/ou higiene intima e pessoal;vii) Paturas no detalhadas ou ilegíveis;viii) Alojamentos de locais ertericres ac concelho da Nazaro,

caso as datas da prestao do servio no ostejam om consonncia
com a calendarizao de icgos da cquipa comparticipeda;

ix) Despesas comuns à atividade gera) da asccciao /clube.
z) Inspeias e de viaturas;
Hl) despesas inadequadas

c) Tipos de despesa 1imitadas pelas rubricas e valores do orgamentoinicial:
1)

(L.c.,1

de jogo, indumontári do clube, utensílios de treino / ginásio e outros
associados à prática desportiva em causa);iii) Federaes / Associaes Desportivas, exceto multas;

iv) Autarquias, paro fins inseridos no mbio da atividade;
v) Vencimentos no mbito da atividade (i.., remuneraes,

& jace sezurana sicial, nctáric, regizt civil, entre
cutros associades à prática dosnortive cm causa};

vi} Hipermercados, produtos de mercearia e ferragens,
respeitando limite ma imo aa cláuzula segunda, do ponto 4, da alinea

e arm (7

m ca
causa);

ex3 "ato a a

a wae (i
lementares, entre
equipamento aluxital, srana

2+

=. ames
1 sia e

eletrodomésticos (ccmg atadores, telemóveis, sistemas de scm, hardware,
entre

)

wi} Outras rubricas e Ved. Os ww nto
initial.

ftware )



MUNICIPIO DA NAZARE
Cmaro Municipal

0- Na eventualidade de a equipa no carticipar numa atividade inseri
nc plans ge atividades descriti na candidatura q valix

para a mesma, será retirado ac montante alcha i a
01 1-

aa

e às rubricas em

7 - Casz à acsrciao/clube acinja a validao das desresas do valir
oc cramento inicial, < cemo

concluido.
ce avaliao será dado

Cláusula Terceira
À Asscciao Recreativa Federneirense compete:
1 - A assuno de todas as restantes responsabilidades relacicnadas com
as respetivas equipas, ncmeadamente pagamentc dns restantes "u,94%
(citenta vírgula ncventa e quatro por cento) dc valor ac
inicial - valcr arredondado a auas casas decimais;
º
- Realizar o disposto nc presente protocolo durante o ano 2074;

3 - Utilizar as verbas referidas na cláucula segunda excluzivamente rara
os fine mencicnades na cláusula primeira;

orga:

4 - Preencher c ficheirz Excel aisponibilizado pele Setor da Atividade
Física e de Desporto, para a insero dos dados referentes às faturas /
ace recibcs que cemerevam a realizao da(s) desresa(s);
5 - Digitalizar de forma legível, as faturas / os recibos, de accrdc com
a crgem estabelecida no ficheiro referida nc ponte antericr;
& - Enviar email com - ficheiro referidc no pontc 4 e as digitalicaes
referidas no ponto 5, da presente cláusula, aos servios ao Setcr da
Atividade Física e do Desporto da autarquia, sempre que pretenda uma
análise para cbteno de subsiaic (por norma mensal);

7 - Publicitar Ç Municipio da Nazaré, através da insero logctipo
dc Municipis em diversos locais de comunicao da asscciao/clube;

R - Prestar todas as informaes e/vu accumentacac solicitadas, kem crime
apresentar os comprevatives de quitao das despesas relativas à execuo
deste pretcooic;
S Comunicar de imediato à cmara Municipal oauaisquer factcs cu

que digam respeitc cu pessam interferir no cumprimento
integral deste rrctocclo;

a

LG - Ceder a utilizao materi & Camara
Municipal ca às asscciaes e/ou

casi no niie fira com 2 atividades: :

clube;

Fácina 5 ae
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Cláusula Quarta

Cláusula Quinta
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Cláusula Sétima

MUNICIPIO DA NAZARE
Cmara Municipal
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MUNICIPIO DA NAZARE
Cémore Municipal

C presente c lo foi aprovado E deliberao tomada em reunio+ da
Camara Munic1val na dia &

Nazaré, de de 4

nt ma Cmara Municipal a

Walter Manuel Cavaisir=

da (>)o (A) a iire Re

: aca aa Silva

:



Municipio da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimaraes, 54

2450-112-Nazaré

IMPRESS0 PAGINA ANOSERV. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO

PROPOSTA DE CABIMENTO
2024/01/16 1 2024D10 'lara 2024/01/16 180

DESCRIÇÃO DA DESPESA -

Informao nº 7/SAFD/2024 - RAADCN (Outros Apoios) - Associao Recreativa Pederneirense - Minuta do Protocolo de

Colaborao

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
DOTAÇÃO DISPONVELTIPO DESP: 0110-INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVO

ORGNICA : 0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS 550.409,98
ECONÔMICA: 040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS A CABIMENTAR

PLANO : 2024 A 23 13.032,10
DESPORTO - Apoio ao Movimento Associativo Local SALDO APÓS CABIMENTO

EXTENSO
TREZE MIL E TRINTA E DOIS EUROS E DEZ CÊNTIMOS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2024/01/16

Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré 537.377,88

AUTORIZAÇÃO

PROCESSADO POR COMPUTADOR

IGJor/2



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade : Municipio da Nazaré

Reporte : 2024/JANEIRO

Data: 16-01-2024

NATUREZA
Més Janeiro
1 Fundos Disponiveis-Atual 1.855.188,23€

(informao extraída do programa Medidata-POCAL)

q A Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

Helena Pola


